
 

 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC N.º 57/2025 

PROGRAMA DE FOMENTO A PÓS-GRADUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA (IES/SC) 

 
BOLSAS DE MESTRADO ACADÊMICO E PROFISSIONAL 

 
 

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA (FAPESC) torna público o lançamento do presente Edital de Chamada Pública e 
convida os programas de pós-graduação stricto sensu (PPGs), credenciados por meio da Chamada 
Pública n.º 40/2025, vinculados a Instituições de Ensino Superior de Santa Catarina (IES/SC), 
públicas e privadas sem fins lucrativos, sediadas e com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) no Estado de Santa Catarina, a apresentarem propostas para apoio a bolsas de mestrado 
acadêmico e profissional que visem à formação de recursos humanos para o desenvolvimento do 
ecossistema de Ciência, Tecnologia e Inovação (CTI) e contribuam para a solução de problemas, 
atendendo às necessidades do poder público, do setor produtivo e da comunidade local, nos termos 
dos arts. 218, 219, 219-A e 219-B da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988; art. 
176 da Constituição do Estado de Santa Catarina, de 1989; da Lei Federal n.º 10.973/2004; da Lei 
Estadual n.º 14.328/2008; regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 2.060/2009; além do Decreto 
Estadual n.º 438/2024; da Política de Bolsas da FAPESC, e demais decretos específicos vigentes, 
considerando: 

● que a FAPESC, agência de fomento executora da política estadual de ciência, tecnologia 
e inovação, tem como finalidade a promoção do ecossistema catarinense de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (CTI) para o avanço de todas as áreas do conhecimento, o equilíbrio 
regional, o desenvolvimento econômico sustentável e a melhoria da qualidade de vida da 
população do Estado; 

● que compete à FAPESC apoiar e promover a realização de estudos, a execução e 
divulgação de programas e projetos de pesquisa científica básica e aplicada, individuais ou 
institucionais, e o desenvolvimento de produtos e processos tecnológicos, de acordo com 
as diretrizes da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação (SCTI); 

● que compete à FAPESC fomentar, desenvolver e executar a política de incentivo à 
pesquisa científica e tecnológica, obedecidas às normas constitucionais e a legislação 
específica; 

● que compete à FAPESC apoiar a formação e a capacitação de pessoas para a pesquisa 
científica e tecnológica e de inovação, de forma regionalizada e desconcentrada, mediante 
a concessão de bolsas em modalidades e valores a serem definidos por seu Conselho 
Superior, com vistas a manter a equivalência com aquelas concedidas em programas 
nacionais similares, bem como promover o intercâmbio e a cooperação técnico-científica 
regional, nacional e internacional. 

 
1. DOS OBJETIVOS 
 
Fomentar propostas de apoio a bolsas de mestrado acadêmico e profissional dos PPGs 
credenciados, vinculados a IES/SC, públicas e privadas sem fins lucrativos, visando à formação de 
recursos humanos para o desenvolvimento do ecossistema de Ciência, Tecnologia e Inovação (CTI) 
e à contribuição para a solução de problemas, atendendo às necessidades do poder público, do 
setor produtivo e da comunidade local. 
 
1.1. Dos objetivos específicos 
1.1.1. Desenvolver os ecossistemas regionais de CTI. 
1.1.2. Fortalecer as áreas de concentração e linhas de pesquisa dos programas de pós-graduação 
das IES/SC. 
1.1.3. Apoiar a formação de recursos humanos para a pesquisa científica, tecnológica e de 
inovação, de forma regionalizada e desconcentrada. 
1.1.4. Desenvolver científica e tecnicamente as regiões do Estado de Santa Catarina, 
integradamente às demandas e vocações locais. 
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ANEXO I 

 
CREDENCIAMENTO DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DO  

ESTADO DE SANTA CATARINA PARA A CONCESSÃO DE BOLSAS DE MESTRADO E  
DOUTORADO ACADÊMICO E PROFISSIONAL 

 

PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADOS 

CÓDIGO DO 
PROGRAMA 

PROGRAMA SIGLA IES/SC ME DO MP DP RESULTADO 

41015010004P9 
Ciência e 

Engenharia de 
Materiais 

UNESC X x   Credenciado 

41015010001P0 Ciências Ambientais UNESC X X   Credenciado 

41015010003P2 Ciências da Saúde UNESC X X   Credenciado 

41015010006P1 
Desenvolvimento 
Socioeconômico 

UNESC X X   Credenciado 

41015010008P4 Direito UNESC X    Credenciado 

41015010002P6 Educação UNESC X X   Credenciado 

41015010007P8 Saúde Coletiva UNESC   X  Credenciado 

41015010009P0 Gestão da Saúde UNESC X    Credenciado 

41002016009P0 
Administração 

Profissional 
UDESC   X X Credenciado 

41002016020P3 Administração UDESC X X   Credenciado 

41002016005P4 Artes Cênicas UDESC X X   Credenciado 

41002016010P8 Artes Visuais UDESC X X   Credenciado 

41002016008P3 Ciência Animal UDESC X X   Credenciado 

41002016003P1 Ciência do Solo UDESC X X   Credenciado 

41002016001P9 
Ciência e 

Engenharia de 
Materiais 

UDESC X X   Credenciado 

41002016164P5 
Ciência e 

Tecnologia de 
Alimentos 

UDESC X    Credenciado 

41002016158P5 Ciências Ambientais UDESC X    Credenciado 

41002016004P8 
Ciências do 

Movimento Humano 
UDESC X X   Credenciado 

41002016023P2 
Computação 

Aplicada 
UDESC X X   Credenciado 

41002016022P6 Design UDESC X X   Credenciado 
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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADOS 

CÓDIGO DO 
PROGRAMA 

PROGRAMA SIGLA IES/SC ME DO MP DP RESULTADO 

41002016165P1 
Design de Vestuário 

e Moda 
UDESC   X  Credenciado 

41002016015P0 Educação UDESC X X   Credenciado 

41002016166P8 
Enfermagem na 

Atenção Primária à 
Saúde 

UDESC   X X Credenciado 

41002016157P9 Engenharia Civil UDESC X X   Credenciado 

41002016018P9 Engenharia Elétrica UDESC X X   Credenciado 

41002016024P9 Engenharia Florestal UDESC X X   Credenciado 

41002016019P5 
Engenharia 
Mecânica 

UDESC X    Credenciado 

41002016161P6 
Ensino de Ciências, 

Matemática e 
Tecnologias 

UDESC   X X Credenciado 

41002016011P4 Física UDESC X X   Credenciado 

41002016021P0 Fisioterapia UDESC X X   Credenciado 

41002016025P5 
Gestão da 
Informação 

UDESC   X  Credenciado 

41002016013P7 História UDESC X X   Credenciado 

41002016014P3 Música UDESC X X   Credenciado 

41002016016P6 

Planejamento 
Territorial e 

Desenvolvimento 
Socioambiental 

UDESC X X   Credenciado 

41002016007P7 Produção Vegetal UDESC X X   Credenciado 

41002016162P2 Química Aplicada UDESC X X   Credenciado 

41002016156P2 Zootecnia UDESC X X   Credenciado 

41016017001P6 Ciências Ambientais UNOCHAPECÓ X X   Credenciado 

41016017007P4 
Ciências Contábeis 

e Administração 
UNOCHAPECÓ X    Credenciado 

41016017003P9 Ciências da Saúde UNOCHAPECÓ X X   Credenciado 

41016017006P8 Direito UNOCHAPECÓ X    Credenciado 

41016017004P5 Educação UNOCHAPECÓ X X   Credenciado 

41016017005P1 
Tecnologia e Gestão 

da Inovação 
UNOCHAPECÓ   X X Credenciado 
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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADOS 

CÓDIGO DO 
PROGRAMA 

PROGRAMA SIGLA IES/SC ME DO MP DP RESULTADO 

41019016001P5 Educação UNIPLAC X    Credenciado 

41019016002P1 Ambiente e Saúde UNIPLAC X X   Credenciado 

41019016003P8 Sistemas Produtivos UNIPLAC X    Credenciado 

41009010003P6 Administração UNC   X  Credenciado 

41009010001P3 
Desenvolvimento 

Regional 
UNC X X   Credenciado 

41009010002P0 
Engenharia Civil, 

Sanitária e 
Ambiental 

UNC   X  Credenciado 

41005015005P3 Administração UNIVALI X X   Credenciado 

41005015011P3 

Administração – 
Gestão, 

Internacionalização 
e Logística 

UNIVALI   X  Credenciado 

41005015004P7 
Ciência e 

Tecnologia 
Ambiental 

UNIVALI X X   Credenciado 

41005015001P8 Ciência Jurídica UNIVALI X X   Credenciado 

41005015008P2 
Ciências 

Farmacêuticas 
UNIVALI X X   Credenciado 

41005015010P7 Computação UNIVALI X    Credenciado 

41005015012P0 
Direito das 
Migrações 

Transnacionais 
UNIVALI   X  Credenciado 

41005015003P0 Educação UNIVALI X X   Credenciado 

41005015007P6 
Gestão de Políticas 

Públicas 
UNIVALI   X X Credenciado 

41005015013P6 Psicologia UNIVALI   X  Credenciado 

41005015006P0 
Saúde e Gestão do 

Trabalho 
UNIVALI   X  Credenciado 

41005015002P4 Turismo e Hotelaria UNIVALI X X   Credenciado 

41004019006P3 
Comunicação e 

Mediações 
Contemporâneas 

UNIVILLE   X  Credenciado 

41004019005P7 Design UNIVILLE   X X Credenciado 

41004019004P0 Educação UNIVILLE X X   Credenciado 

41004019002P8 
Engenharia e 

Gestão de 
UNIVILLE X    Credenciado 
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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADOS 

CÓDIGO DO 
PROGRAMA 

PROGRAMA SIGLA IES/SC ME DO MP DP RESULTADO 

Processos 
Sustentáveis 

41004019003P4 
Patrimônio Cultural 

e Sociedade 
UNIVILLE X X   Credenciado 

41004019001P1 
Saúde e Meio 

Ambiente 
UNIVILLE X X   Credenciado 

41006011002P0 Administração FURB X    Credenciado 

41006011014P9 Biodiversidade FURB X    Credenciado 

41006011007P2 Ciências Contábeis FURB X X   Credenciado 

41006011006P6 
Desenvolvimento 

Regional 
FURB X X   Credenciado 

41006011015P5 Direito FURB X    Credenciado 

41006011004P3 Educação FURB X X   Credenciado 

41006011003P7 
Engenharia 
Ambiental 

FURB X X   Credenciado 

41006011013P2 Engenharia Elétrica FURB   X  Credenciado 

41006011011P0 Engenharia Florestal FURB X    Credenciado 

41006011009P5 Engenharia Química FURB X    Credenciado 

41006011010P3 
Ensino de Ciências 

Naturais e 
Matemática 

FURB   X X Credenciado 

41006011005P0 Química FURB X    Credenciado 

41006011012P6 Saúde Coletiva FURB   X  Credenciado 

41007018006P2 Administração UNOESC  X   Credenciado 

41007018002P7 Administração UNOESC X    Credenciado 

41007018005P6 Biociências e Saúde UNOESC X    Credenciado 

41007018003P3 Direito UNOESC X X   Credenciado 

41007018001P0 Educação UNOESC X X   Credenciado 

41007018007P9 
Sanidade e 

Produção Animal 
UNOESC X    Credenciado 

42070007001P6 
Desenvolvimento e 

Sociedade 
UNIARP X X   Credenciado 

42070007002P2 Educação Básica UNIARP   X X Credenciado 
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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADOS 

CÓDIGO DO 
PROGRAMA 

PROGRAMA SIGLA IES/SC ME DO MP DP RESULTADO 

41012011001P0 
Produção e 

Sanidade Animal 
IFC   X X Credenciado 

41012011002P7 
Tecnologia e 

Ambiente 
IFC   X  Credenciado 

41012011003P3 Educação IFC X    Credenciado 

41011015003P7 
Clima e Meio 

Ambiente 
IFSC   X  Credenciado 

41011015002P0 
Proteção 

Radiológica 
IFSC   X  Credenciado 

41011015075P8 
Sistemas de Energia 

Elétrica 
IFSC   X  Credenciado 

41001010010P5 Administração UFSC X X   Credenciado 

41001010078P9 
Administração 
Universitária 

UFSC   X  Credenciado 

41001010038P7 Agroecossistemas UFSC X X   Credenciado 

41001010017P0 Antropologia Social UFSC X X   Credenciado 

41001010019P2 Aquicultura UFSC X X   Credenciado 

41001010048P2 
Arquitetura e 
Urbanismo 

UFSC X X   Credenciado 

42001013102P6 
Assistência 

Farmacêutica 
UFSC X X   Credenciado 

41001010074P3 
Biologia Celular e do 

Desenvolvimento 
UFSC X X   Credenciado 

41001010043P0 
Biologia de Fungos, 

Algas e Plantas 
UFSC X X   Credenciado 

41001010069P0 Bioquímica UFSC X X   Credenciado 

41001010035P8 
Biotecnologia e 

Biociências 
UFSC X X   Credenciado 

41001010025P2 
Ciências da 
Computação 

UFSC X X   Credenciado 

41001010052P0 
Ciência da 
Informação 

UFSC X X   Credenciado 

41001010021P7 
Ciências dos 

Alimentos 
UFSC X X   Credenciado 

41001010031P2 
Ciência e 

Engenharia de 
Materiais 

UFSC X X   Credenciado 

41001010160P7 
Ciências da 
Reabilitação 

UFSC X    Credenciado 

41001010070P8 Ciências Médicas UFSC X X   Credenciado 

41001010054P2 Contabilidade UFSC X X   Credenciado 
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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADOS 

CÓDIGO DO 
PROGRAMA 

PROGRAMA SIGLA IES/SC ME DO MP DP RESULTADO 

41001010157P6 Desastres Naturais UFSC   X  Credenciado 

41001010064P8 Design UFSC X X   Credenciado 

41001010011P1 Direito UFSC X X   Credenciado 

41001010158P2 Direito Profissional UFSC   X  Credenciado 

41001010071P4 Ecologia UFSC X X   Credenciado 

41001010032P9 Economia UFSC X X   Credenciado 

41001010161P3 
Ecossistemas 

Agrícolas e Naturais 
UFSC X X   Credenciado 

41001010015P7 Educação UFSC X X   Credenciado 

41001010050P7 
Educação Científica 

e Tecnológica 
UFSC X X   Credenciado 

41001010039P3 Educação Física UFSC X X   Credenciado 

41001010159P9 
Energia e 

Sustentabilidade 
UFSC X X   Credenciado 

41001010009P7 Enfermagem UFSC X X   Credenciado 

41001010033P5 
Engenharia 
Ambiental 

UFSC X X   Credenciado 

41001010023P0 Engenharia Civil UFSC X X   Credenciado 

41001010046P0 
Engenharia de 

Alimentos 
UFSC X X   Credenciado 

41001010065P4 
Engenharia de 
Automação e 

Sistemas 
UFSC X X   Credenciado 

41001010051P3 
Engenharia de 

Produção 
UFSC X X   Credenciado 

41001010162P0 
Engenharia de 

Sistemas 
Eletrônicos 

UFSC X    Credenciado 

41001010088P4 
Engenharia de 
Transportes e 

Gestão Territorial 
UFSC X    Credenciado 

41001010090P9 
Engenharia e 

Ciências Mecânicas 
UFSC X    Credenciado 

41001010055P9 
Engenharia, Gestão 

e Mídia do 
Conhecimento 

UFSC X X   Credenciado 

41001010005P1 Engenharia Elétrica UFSC X X   Credenciado 

41001010006P8 
Engenharia 
Mecânica 

UFSC X X   Credenciado 
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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADOS 

CÓDIGO DO 
PROGRAMA 

PROGRAMA SIGLA IES/SC ME DO MP DP RESULTADO 

41001010028P1 Engenharia Química UFSC X X   Credenciado 

41001028001P8 Engenharia Têxtil UFSC X    Credenciado 

41001010053P6 
Estudos da 
Tradução 

UFSC X X   Credenciado 

41001010044P7 Farmácia UFSC X X   Credenciado 

41001010024P6 Farmacologia UFSC X X   Credenciado 

41001010076P6 
Farmacologia 
Profissional 

UFSC   X  Credenciado 

41001010029P8 Filosofia UFSC X X   Credenciado 

41001010020P0 Física UFSC X X   Credenciado 

41001010165P9 Fonoaudiologia UFSC X    Credenciado 

41001010016P3 Geografia UFSC X X   Credenciado 

41001010164P2 Geologia UFSC X    Credenciado 

41001010079P5 
Gestão do Cuidado 

em Enfermagem 
UFSC   X X Credenciado 

41001010004P5 História UFSC X X   Credenciado 

41001010156P0 
Informática em 

Saúde 
UFSC   X  Credenciado 

41001010012P8 
Inglês: Estudos 
Linguísticos e 

Literários 
UFSC X X   Credenciado 

41001010037P0 
Interdisciplinar em 
Ciências Humanas 

UFSC  X   Credenciado 

41001010073P7 Jornalismo UFSC X X   Credenciado 

41001010014P0 Linguística UFSC X X   Credenciado 

41001010013P4 Literatura UFSC X X   Credenciado 

41001010001P6 
Matemática Pura e 

Aplicada 
UFSC X X   Credenciado 

41001052001P4 
Medicina Veterinária 

Convencional e 
Integrativa 

UFSC X    Credenciado 

41001028002P4 
Nanociência, 
Processos e 

Materiais Avançados 
UFSC X    Credenciado 

41001010027P5 Neurociências UFSC X X   Credenciado 
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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADOS 

CÓDIGO DO 
PROGRAMA 

PROGRAMA SIGLA IES/SC ME DO MP DP RESULTADO 

41001010049P9 Nutrição UFSC X X   Credenciado 

41001010089P0 Oceanografia UFSC X X   Credenciado 

41001010008P0 Odontologia UFSC X X   Credenciado 

41001010163P6 
Planejamento e 

Controle de Gestão 
UFSC   X  Credenciado 

41001010036P4 Psicologia UFSC X X   Credenciado 

41001010022P3 Química UFSC X X   Credenciado 

41001010041P8 
Recursos Genéticos 

Vegetais 
UFSC X X   Credenciado 

41001010083P2 
Relações 

Internacionais 
UFSC X X   Credenciado 

41001010040P1 Saúde Coletiva UFSC X X   Credenciado 

41001010084P9 
Saúde Mental e 

Atenção 
Psicossocial 

UFSC   X  Credenciado 

41001010047P6 Serviço Social UFSC X X   Credenciado 

41001010018P6 
Sociologia e Ciência 

Política 
UFSC X X   Credenciado 

41001010087P8 
Tecnologias da 
Informação e 
Comunicação 

UFSC X    Credenciado 

41020014008P4 História UFFS X X   Credenciado 

41020014014P4 Geografia UFFS X    Credenciado 

41020014013P8 Filosofia UFFS X    Credenciado 

41020014001P0 Estudos Linguísticos UFFS X X   Credenciado 

41020014002P6 Educação UFFS X    Credenciado 

41020014015P0 Ciências Biomédicas UFFS X    Credenciado 

41020014016P7 Enfermagem UFFS X    Credenciado 

41020014003P2 
Agroecologia e 

Desenvolvimento 
Rural Sustentável 

UFFS X    Credenciado 

41020014009P0 
Ambiente e 
Tecnologias 
Sustentáveis 

UFFS X    Credenciado 
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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO CREDENCIADOS 

CÓDIGO DO 
PROGRAMA 

PROGRAMA SIGLA IES/SC ME DO MP DP RESULTADO 

41020014004P9 
Ciência e 

Tecnologia 
Ambiental 

UFFS X X   Credenciado 

41020014007P8 
Desenvolvimento e 
Políticas Públicas 

UFFS X X   Credenciado 

41020014006P1 
Profissional em 

Educação 
UFFS   X  Credenciado 

41020014012P1 Ensino de Ciências UFFS X    Credenciado 

41020014005P5 
Interdisciplinar em 
Ciências Humanas 

UFFS X    Credenciado 

41020014010P9 
Ciência e 

Tecnologia de 
Alimentos 

UFFS X    Credenciado 

41020014011P5 

Saúde, Bem-estar, e 
Produção Animal 
Sustentável na 
Fronteira Sul 

UFFS X    Credenciado 

41024010002P5 
Engenharia 
Metalúrgica 

UNISATC   X  Credenciado 
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ANEXO III 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA FAPESC 

 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC N.º 57/2025 

PROGRAMA DE FOMENTO A PÓS-GRADUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
BOLSAS DE MESTRADO ACADÊMICO E PROFISSIONAL 

 
 

A ser preenchido pela FAPESC  

PROCESSO FAPESC N.º: XXXX 

 
 

O Programa de Bolsas Acadêmicas e Bolsas em Ciência, Tecnologia e Inovação (CTI) 
visa fomentar a formação, a pesquisa, a capacitação e o aperfeiçoamento de recursos humanos em 
áreas estratégicas para o desenvolvimento do Estado de Santa Catarina de forma singular ou em 
parceria com outras instituições e órgãos de fomento, conforme as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS DEFINIÇÕES  
 
Parágrafo primeiro. Das definições das partes:  

I- Bolsista: pessoa física aprovada na Chamada Pública XX/20XX, qualificada conforme 
cláusula segunda, para executar o objeto deste Termo, conforme atribuições previstas na 
cláusula sexta, parágrafo primeiro do presente Termo. 

II- Orientador(a)/supervisor(a) do(a) bolsista: profissional indicado(a) pela instituição para 
coordenar a execução do objeto, conforme atribuições previstas na cláusula sexta, 
parágrafo segundo do presente Termo. 

III- Coordenador(a) do programa de pós-graduação (PPG): pessoa física, responsável 
diretamente pela gestão das cotas de bolsa, conforme atribuições previstas na cláusula 
sexta, parágrafo segundo do presente Termo.  

IV- Instituição: entidade que receberá o(a) bolsista para capacitação de recursos humanos 
ou execução de projetos de pesquisa científica e tecnológica, bem como o 
desenvolvimento de tecnologia, produtos, processos ou serviços inovadores, e na 
transferência e difusão de tecnologia. 

V- FAPESC: entidade pública com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 01.682.869/0001-26, com sede no 
ParqTech Alfa, Rodovia José Carlos Daux (SC 401), 600, km 01, Módulo 12A, Prédio 
CELTA/FAPESC, 5º andar, Bairro João Paulo, Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88030-
902. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO(A) BOLSISTA 
 

Nome: insira o nome completo.  

Estado civil: insira o estado 
civil.  

Nacionalidade: insira a nacionalidade Raça/etnia: insira a 
raça/etnia.  

CPF: XXXXXXXXX-XX. Documento de identificação: insira o número do documento 
de identificação. 

Data de emissão/expedição: Insira 
uma data. 

Órgão emissor: insira o órgão 
emissor. 

UF: insira a unidade 
federativa. 

Data de nascimento: 
 Insira uma data. 

Sexo:  ☐ feminino 

           ☐ masculino 

Município de nascimento e UF: insira a cidade e a 
unidade federativa. 

Título de Eleitor: insira o 
número do Título. 

Zona: insira a zona. Seção: insira a seção. 

P
ág

. 2
3 

de
 3

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 F

A
P

E
S

C
 0

00
01

93
0/

20
25

 e
 o

 c
ód

ig
o 

N
7F

20
S

D
6.

74



 

Data de emissão do 
Título: insira uma data. 

Município: insira o município UF: insira a unidade federativa. 

Profissão: insira a profissão. 

Nome do pai: insira o nome completo. 

Nome da mãe: insira o nome completo. 

Endereço residencial (logradouro, n.º e complemento): insira o endereço residencial. 

Bairro: insira o bairro. Cidade: insira a cidade. CEP: insira o CEP. 

Tempo de residência no Estado de SC: insira o tempo de residência. 

Telefone: (XX) XXXXX-XXXX Celular: (XX) XXXXX-XXXX 

E-mail: insira o e-mail. 

Banco do Brasil — agência: insira a agência. Conta: insira a conta. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO(A) COORDENADOR(A) DO PPG 
 

Nome: insira o nome completo.  

Estado civil: insira o estado 
civil.  

Nacionalidade: insira a nacionalidade Raça/etnia: insira a 
raça/etnia.  

CPF: XXXXXXXXX-XX. Documento de identificação: insira o número do documento 
de identificação. 

Data de emissão/expedição: Insira 
uma data. 

Órgão emissor: insira o órgão 
emissor. 

UF: insira a unidade 
federativa. 

Data de nascimento: 
 Insira uma data. 

Sexo:  ☐ feminino 

           ☐ masculino 

Município de nascimento e UF: insira a cidade e a 
unidade federativa. 

Título de Eleitor: insira o 
número do Título. 

Zona: insira a zona. Seção: insira a seção. 

Data de emissão do 
Título: insira uma data. 

Município: insira o município UF: insira a unidade federativa. 

Profissão: insira a profissão. 

Endereço residencial (logradouro, n.º e complemento): insira o endereço residencial. 

Bairro: insira o bairro. Cidade: insira a cidade. CEP: insira o CEP. 

Endereço da IES (logradouro, n.º e complemento): insira o endereço comercial. 

Bairro: insira o bairro. Cidade: insira a cidade. CEP: insira o CEP. 

Telefone: (XX) XXXXX-XXXX Celular: (XX) XXXXX-XXXX 

E-mail do coordenador: insira o e-mail. 

E-mail do PPG: insira o e-mail. 

Nome do(a) orientador(a)/supervisor(a) do(a) bolsista: insira o nome completo. 

 
CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO   
 
Parágrafo único. O presente Termo de Compromisso de Bolsa FAPESC visa à transferência de 
recursos financeiros, em modalidade de bolsa, para a execução do Programa de Bolsas 
Acadêmicas e Bolsas em Ciência, Tecnologia e Inovação, conforme o Plano de Trabalho, parte 
integrante do presente instrumento, nos termos da Política de Bolsas FAPESC (Resolução n.º 04, 
de 20 de setembro de 2024).  
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CLÁUSULA QUINTA — DA IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  
 

Modalidade da Bolsa: insira a modalidade de bolsa. 

Valor da Bolsa: R$ insira o valor. Duração da Bolsa (meses):  XX 

Data-início da Bolsa: Insira uma data. Data-fim da Bolsa: Insira uma data. 

 
CLÁUSULA SEXTA — DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES 
 
Parágrafo primeiro. Do(a) bolsista: 

I- dedicar-se integralmente às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação em ritmo 
compatível com as atividades exigidas pelo programa; 

II- manter bom desempenho a ser atestado pelo(a) coordenador(a) do projeto e/ou 
supervisor(a) durante todo o período de bolsa; 

III- indicar conta de sua titularidade, no Banco do Brasil, para o recebimento mensal e 
sucessivo da bolsa; 

IV- manter as condições exigidas na Chamada Pública durante toda a vigência da bolsa; 
V- fornecer informações à FAPESC sempre que solicitado; 

VI- enviar à FAPESC, semestralmente e em prazos a serem estipulados, relatórios parciais do 
andamento do estudo/projeto, com parecer do(a) coordenador(a) do projeto e/ou 
supervisor(a) do(a) bolsista; 

VII- apresentar, ao final da vigência deste Termo de Compromisso, um relatório elaborado em 
conjunto pelo(a) bolsista, pelo(a) coordenador(a) do projeto e/ou supervisor(a) do(a) 
bolsista, com resultado sucinto, em meio eletrônico, para ser divulgado no site da FAPESC; 

VIII- submeter à apreciação da FAPESC qualquer proposta de mudança no projeto, durante a 
vigência da bolsa; 

IX- como contrapartida aos recursos recebidos, a FAPESC poderá solicitar aos(às) bolsistas 
beneficiados por esta Chamada Pública para atuarem, a qualquer momento, como 
monitores ou para participar de grupo de trabalho em eventos científicos realizados pela 
FAPESC, bem como para ministrar palestra, no decorrer ou ao final do período da bolsa, 
com o intuito de apresentar os trabalhos desenvolvidos durante a execução do programa; 

X- como contrapartida aos recursos recebidos, os(as) bolsistas beneficiados por esta 
Chamada Pública farão parte do cadastro de consultores ad hoc da FAPESC, e, a qualquer 
momento, poderão ser selecionados para avaliar projetos em outras Chamadas Públicas, 
sem custos para a FAPESC; 

XI- comunicar à FAPESC, em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, o aceite ou publicação de 
artigos relacionados às atividades desenvolvidas enquanto bolsista do Termo vigente; 

XII- fazer referência ao apoio recebido pela FAPESC e pelo parceiro em todas as publicações 
que resultarem dos estudos realizados no período da bolsa recebida; e 

XIII- devolver à FAPESC, em valores atualizados, mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, 
caso os requisitos e compromissos estabelecidos acima não sejam cumpridos. 

 
Parágrafo segundo. Do(a) orientador(a)/supervisor(a) e coordenador(a) do PPG: 

I- caberá ao(à) orientador(a)/supervisor(a) do(a) bolsista apresentar relatório parcial das 
atividades desenvolvidas semestralmente e quando solicitado, ao encerramento do 
presente Termo, apresentar relatório final desta Chamada Pública; 

II- submeter à prestação de contas técnica, apresentando o relatório semestral de 
aproveitamento e quando solicitado;  

III- assinar com o(a) bolsista, quando for o caso, o relatório semestral de atividades para ser 
enviado à FAPESC, contendo as atividades desenvolvidas e o aproveitamento alcançado; 

IV- submeter à apreciação da FAPESC qualquer proposta de alteração no projeto; 
V- as solicitações de desvinculação de bolsista devem ser encaminhadas até o dia 10 (dez) 

do mês. Após essa data, a desvinculação será realizada somente no mês seguinte; 
VI- apresentar relatório com os resultados do programa/projeto à FAPESC ou em eventos, 

quando solicitado; 
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VII- é vedado aos(às) coordenadores(as) de programas de pós-graduação, ou de projetos, 
conceder bolsas a cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, inclusive; salvo se homologado pelo colegiado do programa 
ou aprovado em Edital específico ou Chamada Pública; 

VIII- os(as) coordenadores(as) dos projetos aprovados nas Chamadas Públicas não poderão 
ser bolsistas, salvo quando deliberado em Chamadas Públicas ou instrumento jurídico 
específico em parceria com agências nacionais; 

IX- comunicar à FAPESC sobre quaisquer alterações relativas à situação de bolsistas; 
X- acompanhar o desenvolvimento das atividades do(a) bolsista, respeitando o cronograma 

de atividades aprovado; 
XI- orientar o(a) bolsista(a) nas diversas fases do projeto, incluindo elaboração de relatórios e 

de outros meios de divulgação de resultados; 
XII- comunicar à FAPESC sobre qualquer impossibilidade de continuar como coordenador(a) 

do PPG ou como orientador(a)/supervisor(a) do(a) bolsista (a) do projeto; 
XIII- prestar informações à FAPESC sempre que solicitado; 
XIV- atender às convocações para participação em atividades relacionadas às áreas de atuação 

da FAPESC; 
XV- comunicar à FAPESC, até o mês seguinte, o aceite ou publicação de artigos relacionados 

às atividades desenvolvidas pelo(a) bolsista no âmbito do projeto, objeto do Termo vigente; 
XVI- fazer, obrigatoriamente, menção expressa à FAPESC em qualquer ação promocional ou 

publicação de trabalhos relacionados com o objeto do presente Termo. 
 

Parágrafo terceiro. Da Instituição:  
I- conhecer os termos da Resolução FAPESC n.º 04/2024 e demais normativas da FAPESC; 
II- adotar as providências necessárias para o correto cumprimento das disposições da Política 

de Bolsas da FAPESC, da Chamada Pública, do Termo de Compromisso de Bolsa e 
demais normativas da FAPESC; 

III- colaborar na execução das atividades e disponibilizar infraestrutura e condições 
necessárias, salubres e adequadas à realização do objeto deste instrumento, sendo 
responsável solidária pelo cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) 
bolsista, conforme Plano de Trabalho; 

IV- informar imediatamente à FAPESC sempre que for notificada ou tomar conhecimento de 
qualquer irregularidade no âmbito do projeto; 

V- fiscalizar a atuação dos(as) bolsistas, garantindo o exercício da atuação, limitada 
exclusivamente ao projeto, não permitindo que atividades sejam desvirtuadas para outras 
áreas ou funções na instituição; e 

VI- colaborar para o bom andamento e execução do projeto, prestando informações à FAPESC 
sempre que solicitado e orientando sua equipe acerca das responsabilidades e atribuições 
na execução do projeto em parceria com a FAPESC. 

 
Parágrafo quarto. Da FAPESC: 

I- cadastrar os(as) bolsistas no Sistema de Recursos Humanos do Estado de Santa Catarina 
(SIGRH); 

II- liberar mensalmente os recursos destinados ao pagamento das bolsas na forma aprovada; 
III- acompanhar a execução do projeto na forma aprovada;  
IV- realizar, quando necessário, visitas aos projetos que estão sendo desenvolvidos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
 
Parágrafo primeiro. A comprovação da inobservância, pelo(a) bolsista, dos requisitos 
estabelecidos no item 12 da Resolução FAPESC n.º 04/2024 e na Chamada Pública constitui fator 
impeditivo para a manutenção da bolsa, podendo acarretar, inclusive, no imediato cancelamento 
desta e restituição à FAPESC pelo(a) bolsista dos recursos pagos irregularmente. 
 
Parágrafo segundo. O acompanhamento da execução das atividades do(a) bolsista será de 
responsabilidade do(a) orientador/supervisor(a) do(a) bolsista. 
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Parágrafo terceiro. Nos prazos estabelecidos pela FAPESC, o(a) orientador(a)/supervisor(a), com 
o(a) bolsista, elaborarão relatórios do projeto, circunstanciado das atividades do(a) bolsista. Os 
relatórios deverão ser entregues a cada 06 (seis) meses e, 10 (dez) dias após a vigência final, 
deverá ser apresentado relatório final do projeto do(a) bolsista. 
 
Parágrafo quarto. O pagamento das bolsas poderá ser suspenso se os relatórios não forem 
entregues nos prazos estabelecidos pela FAPESC. 
 
Parágrafo quinto. Sanadas as pendências, serão reativados os pagamentos das mensalidades a 
partir do mês subsequente à regularização, sem reembolso das mensalidades suspensas. 
 
Parágrafo sexto. Na hipótese de o(a) coordenador(a) do PPG ou o(a) orientador(a)/supervisor(a) 
do(a) bolsista  deixar de fazer parte do quadro de servidores da instituição de execução, ou, ainda, 
ficar impedido de exercer essa função, a instituição deverá informar à FAPESC, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de suspensão das atividades realizadas em conjunto. 
 
Parágrafo sétimo. O(A) bolsista deverá exercer suas atividades no local definido em seu Plano de 
Trabalho. Em casos excepcionais, caso seja necessário seu deslocamento, caberá à instituição 
parceira providenciar os recursos necessários, bem como responsabilizar-se civilmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA — DA PROPOSTA DE PROJETO 
 
Parágrafo primeiro. O projeto deverá obrigatoriamente: 

I- estar rigorosamente alinhado com o regramento previsto no Edital e neste Termo de 
Compromisso de Bolsa e em harmonia com a legislação vigente durante toda a sua 
execução até a prestação de contas final; 

II- demonstrar sua efetiva contribuição para o desenvolvimento do ecossistema de CTI no 
Estado de Santa Catarina. 

 
Parágrafo segundo. Caberá à FAPESC a avaliação final do projeto, a fim de verificar sua estrita 
adesão às normativas de regência e aos princípios da Administração Pública, dentre outros, 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 
Parágrafo terceiro. A FAPESC poderá não implementar projeto apresentado que: 

I- não demonstre a efetiva contribuição para o desenvolvimento da ciência, tecnologia e 
inovação no Estado de Santa Catarina, de modo a atender ao princípio da economicidade 
na destinação dos recursos públicos; 

II- não demonstre, de forma clara, a contribuição eficaz para o desenvolvimento econômico e 
a melhoria da qualidade de vida da população do Estado de Santa Catarina, observando 
as necessidades do ecossistema de CTI estadual. 

 
Parágrafo quarto. A FAPESC não se responsabiliza por eventuais denúncias de terceiros, 
questionamentos ou processos administrativos e/ou judiciais decorrentes de possível plágio de 
projetos fomentados, má-conduta científica ou qualquer outra irregularidade nas pesquisas 
realizadas, estando desde já cientes de que toda e qualquer responsabilidade de eventual 
indenização não recairá sobre a FAPESC. 
 
CLÁUSULA NONA — DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA BOLSA 
 
Parágrafo primeiro. A suspensão da bolsa consiste na paralisação temporária de seu pagamento 
e poderá ser requerida pelo(a) coordenador(a) do programa de pós-graduação ou 
orientador(a)/supervisor(a) do bolsista. 
 
Parágrafo segundo. A bolsa poderá ser suspensa nos seguintes casos: 

I- afastamento das atividades do projeto por motivo de saúde, desde que devidamente 
comprovado, por período superior a 14 (quatorze) dias e inferior a 30 (trinta) dias; 

II- participação em mestrado, doutorado e pós-doutorado sanduíche no exterior; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 
 
Parágrafo primeiro. O(A) bolsista autoriza, de forma irrevogável e irretratável, a FAPESC a utilizar 
sua imagem, voz e nome em materiais institucionais, promocionais e de divulgação relacionados 
ao(s) projeto(s) desenvolvido(s) no âmbito deste Termo de Compromisso. A autorização inclui, mas 
não se limita a publicações em websites, redes sociais, relatórios, materiais impressos, vídeos, 
eventos e outras formas de comunicação pública. 
 
Parágrafo segundo. O(A) bolsista declara estar ciente de que a presente autorização não implica 
em qualquer tipo de remuneração ou indenização a que título for, sendo que a utilização da imagem 
será realizada exclusivamente para fins institucionais, acadêmicos e de divulgação científica e 
tecnológica, com prazo de 05 (cinco) anos a contar da publicação do instrumento jurídico no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC). Ademais, compromete-se a informar à FAPESC, 
por escrito, caso deseje revogar esta autorização, ressalvadas as utilizações já realizadas antes da 
comunicação formal da revogação. 
 
Parágrafo terceiro. O(A) bolsista declara que esta autorização não fere direitos de terceiros e 
assume total responsabilidade por qualquer questionamento que surja em relação ao uso 
autorizado nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA ANTICORRUPÇÃO (INSTRUÇÃO NORMATIVA [IN] 
CGE/SEA n.º 01/2020)  
 
Parágrafo primeiro. As partes do presente Termo, tanto pessoas físicas quanto pessoas jurídicas 
de qualquer natureza, concordam que executarão as obrigações assumidas de forma ética e 
conforme os princípios aplicáveis à Administração Pública Direta e Indireta e atividades do Terceiro 
Setor.  
 
Parágrafo segundo. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação 
correspondente, entre as quais as que se encontram determinadas na Lei n.º 8.429/1992, Lei de 
Improbidade Administrativa, e Lei n.º 12.846/2013, seus regulamentos e demais legislações federais 
e estaduais correlatas.  
 
Parágrafo terceiro. As partes comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se 
enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I, artigo 1º da 
IN CGE/SEA n.º 01/2020, bem como, exigir o mesmo zelo de terceiros por elas contratados.  
 
Parágrafo quarto. Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer 
irregularidade que tiverem conhecimento acerca da inexecução da presente cláusula 
anticorrupção.  
 
Parágrafo quinto. Declaram, ainda, ter plena ciência de que a violação de qualquer das obrigações 
previstas na IN CGE/SEA n.º 01/2020, além de outras pertinentes à espécie, é causa para a sua 
imediata exclusão deste certame, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos 
potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
Parágrafo primeiro. As condições gerais estabelecidas neste instrumento terão validade durante 
todo o período de fruição da bolsa.  
 
Parágrafo segundo. O(A) bolsista excluído(a), independentemente das razões, não poderá 
retornar ao programa na mesma vigência. 
 
Parágrafo terceiro. A FAPESC não se responsabiliza por qualquer dano físico ou mental causado 
ao(à) bolsista na execução do seu projeto de pesquisa.  
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